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APROV.ADO 
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EMENDA IMPOSfflVA Nº ()6 JziJ:Vj. ? // , IA J,:sl ::_-, L... 

e esta subscreve, com assento n~ 
aimento Interno, e Emenda à Lei Orgânica nº 

-" ? seguinte emenda Imposítíva ao 

~ " :l~ - > "i".L )) 'llMEN~AjMPOS!TillA 

Plurianual para o exercício 2018,"' que "pas_sâs-~úfvigé:i;., ':comt~os··,·-v~Ióres 
constantes do item 2 d:sta E~;n~a Irnpositíva'<" íi,Y\ ;_,,,~~~-,,~~,;~~éf 

2. Destinar o valor de R$1,5_;?~0()0,,0Q ( cinquenta e dois mil reais), para Coberta. 
do Pátio Externo e revítaI}iaçãó do Piso da Escola Municipal Jair Pereira 
de Oliveira, Localizada no Distrito de Matriz da Luz, neste Município. 

i~tr~!llil importância desta obra pata e's.tudantil ~ 
,, .. ;J>,i'···· t . . 

t'j3,i<1.-0-çfti~ àlôcação-cle recursos advindos da Própria Secretaria. ;tt1~:~r~~t~ à~"':: ·-i.:: - . _ · · _.. :';";~ 

·'& 's.àfa das Seções, 14 de dezembro de 2017 . 
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